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Parecer Carlos Alberto Bejani Junior - Comissao de Financas, Orcamento e Fiscalizacao

Financeira

Trata-se do Projeto de Lei n°® 98/2022, de autoria do nobre Vereador Anténio Santos de
Aguiar, que "Dispde sobre a politica de prote¢do das mulheres surdas vitimas de violéncia doméstica
e familiar de serem atendidas nas Delegacia da Mulher no municipio de Juiz de Fora por profissionais

habilitados em Lingua Brasileira de Sinais (Libras) e da outras providéncias".

Analisando a matéria naquilo que é de competéncia desta Comisséo, libero os autos para

que sigam sua regular tramitagéo até deliberagéo plenaria, onde manifestarei o meu voto.

Palacio Barbosa Lima, 05 de outubro de 2022.
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Carlos Alberto Bejani Junior
Vereador Bejani Junior - Podemos
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